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PORTARIA Nº 87, DE 26 DE MARÇO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art 6º do
Decreto nº 7.186, de 27 de maio de 2010, resolve:

Art. 1º Estabelecer para o Ministério da Saúde - MS, conforme disposto no Anexo a esta Portaria, o valor máximo a ser despendido
no primeiro e no segundo semestres de 2013 com o Adicional por Plantão Hospitalar - APH, no âmbito dos hospitais de que trata o art. 298
da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009.

§ 1º Do valor semestral a que se refere o caput deverão ser deduzidas as despesas com o pagamento do adicional pela prestação de
serviço extraordinário de que trata o inciso V do art. 61 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, realizadas no âmbito dos hospitais de
que trata o caput, no período em que for despendido o recurso estabelecido.

§ 2º O Ministério da Saúde estabelecerá quantitativos máximos de plantões e de horas de prestação de serviço extraordinário por
unidade hospitalar sob sua supervisão, compatíveis com o valor máximo fixado no caput para cada semestre.

Art. 2º As despesas decorrentes da concessão do APH deverão se comportar dentro dos limites das dotações orçamentárias de "Pessoal
e Encargos Sociais" consignadas ao Ministério da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

ADICIONAL POR PLANTÃO HOSPITALAR
NO ÂMBITO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE EM 2013
Em R$

PERÍODO VALOR MÁXIMO A SER DESPENDIDO POR SEMESTRE*
I SEMESTRE DE 2013 33.000.000,00
II SEMESTRE DE 2013 33.000.000,00

(*) Do limite estabelecido por semestre deverão ser deduzidas as despesas com o pagamento do adicional pela prestação de serviço ex-
traordinário de que trata o inciso V do art. 61 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, realizadas no âmbito dos hospitais de que trata o
art. 298 da Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, no período em que for despendido o recurso.

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 8, DE 26 DE MARÇO DE 2013

Dá nova redação e inclui o Parágrafo único
ao art. 7º da Orientação Normativa
SRH/MP nº 4, de 9 de julho de 2008.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 23, incisos II e III, do Anexo I do
Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 8.878, de 11 de maio de 1994, no Decreto nº 6.077,
de 10 de abril de 2007, e no Parecer AGU JT 01/2007, do Advogado-
Geral da União, anexo ao Parecer CGU/AGU nº 01/2007 - RVJ, de
27 de novembro de 2007, aprovado pelo Presidente da República, em
28 de dezembro de 2007, publicado no Diário Oficial da União,
Seção I, de 31 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º O art. 7º da Orientação Normativa SRH/MP nº 4, de
9 de julho de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7º O empregado público cedido, requisitado ou em exer-
cício fará jus ao auxílio-alimentação custeado com recursos do órgão
ou entidade de origem, ressalvado o direito de opção pelo órgão ou
entidade em que estiver em exercício.

Parágrafo único. O direito assegurado no caput somente ge-
rará efeitos financeiros a partir da data de opção, vedada a inde-
nização de qualquer espécie em caráter retroativo.

Art. 2º Esta Orientação Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ANA LÚCIA AMORIM DE BRITO

PORTARIA NORMATIVA No- 3, DE 25 DE MARÇO DE 2013

Institui as diretrizes gerais de promoção da
saúde do servidor público federal, que vi-
sam orientar os órgãos e entidades do Sis-
tema de Pessoal Civil da Administração Fe-
deral - SIPEC.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO PÚBLICA DO MINISTÉ-
RIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso I, alínea "a", item 7, do
Anexo I, do Decreto nº 7.675, de 20 de janeiro de 2012, resolve:

Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes gerais de promoção da
saúde do servidor público federal a serem adotadas como referência
nas ações de promoção da saúde dos órgãos e entidades que com-
põem o Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC,
na forma do Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA LÚCIA AMORIM DE BRITO

ANEXO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Seção I
Das diretrizes gerais de promoção da saúde do servidor pú-

blico federal
Art. 1º Ficam instituídas as diretrizes gerais de promoção da

saúde do servidor público federal, a serem adotadas como referência
pelos órgãos e entidades que compõem o Sistema de Pessoal Civil da
Administração Federal - SIPEC, na forma deste Anexo.

Parágrafo único. As diretrizes integram o conjunto de ações
da Política de Atenção à Saúde e Segurança do Trabalho do Servidor
Público Federal - PASS, prevista no Decreto nº 6.833, de 29 de abril
de 2009, que criou o Subsistema Integrado de Atenção à Saúde do
Servidor Público Federal - SIASS.

Art. 2º As diretrizes destinam-se a subsidiar políticas e pro-
jetos de promoção da saúde e de qualidade de vida no trabalho, a
serem implantados de forma descentralizada e transversal, por meio
das áreas de gestão de pessoas, de saúde e de segurança no trabalho,
e que contemplem a gestão participativa.

Art. 3º A concepção que fundamenta estas diretrizes prioriza
ações voltadas à educação em saúde, à prevenção dos riscos, agravos
e danos à saúde do servidor, ao estímulo dos fatores de proteção da
saúde e ao controle de determinadas doenças.

Art. 4º As ações de promoção da saúde têm como finalidade
a melhoria dos ambientes, da organização e do processo de trabalho,
de modo a ampliar a conscientização, a responsabilidade e a au-
tonomia dos servidores, em consonância com os esforços governa-
mentais de construção de uma cultura de valorização da saúde para
redução da morbimortalidade, por meio de hábitos saudáveis de vida
e de trabalho.

Parágrafo único. As ações abrangem as mudanças na or-
ganização e no ambiente de trabalho, com foco na prevenção dos
acidentes e das doenças relacionadas ao trabalho e na educação em
saúde para a adoção de práticas que melhorem as condições e a
qualidade de vida no trabalho.

Art. 5º As iniciativas de promoção da saúde devem, pre-
ferencialmente, basear-se em dados epidemiológicos e no resultado
das avaliações das condições, da segurança e dos processos de tra-
balho, fazendo uso da informação e indicadores de saúde como in-
sumos para orientar e favorecer a transformação contínua do nível de
saúde e das condições de vida dos servidores, respeitando as ne-
cessidades das diferentes etapas do desenvolvimento humano.

Seção II
Dos objetivos
Art. 6º A definição das diretrizes gerais de promoção à saúde

do servidor público federal tem por objetivos:
I - o estímulo à oferta de ações de educação em saúde e

promoção da saúde junto aos servidores públicos federais, em di-
ferentes níveis de prevenção, direcionadas ao bem-estar, à qualidade
de vida e à redução da vulnerabilidade a riscos relacionados à saúde,
aos seus determinantes e condicionantes;

II - propiciar aos servidores ambientes de trabalho saudáveis,
com o envolvimento destes e dos gestores no estabelecimento de um
processo de melhoria contínua das condições e das relações no tra-
balho e da saúde, propiciando bem-estar das pessoas inseridas no
contexto laboral;

III - a melhor compreensão da determinação do processo
saúde e doença nos servidores públicos e o desenvolvimento de al-
ternativas de intervenção que levem à transformação da realidade, em
direção à apropriação, pelos servidores, da dimensão humana do tra-
balho; e

IV - a intervenção nas determinantes do processo saúde e
doença e do processo de adoecimento em seus aspectos individuais e
nas relações coletivas do ambiente de trabalho; e

V - a contribuição para a melhoria da qualidade de vida dos
servidores.

Seção III
Das premissas e princípios norteadores
Art. 7º Sem prejuízo dos princípios e diretrizes estabelecidos

pela Política de Atenção à Saúde e Segurança do Trabalho do Ser-
vidor Público Federal e pela Norma Operacional de Saúde do Ser-
vidor Público Federal (Portaria Normativa SRH nº 3, de 7 de maio de
2010), para o desenvolvimento de ações de promoção da saúde, de
prevenção de doenças, de melhoria da qualidade de vida no trabalho
e de educação em saúde, serão observadas as seguintes premissas:

I - multideterminação da saúde: a saúde é compreendida
como fenômeno decorrente de diversos fatores de natureza biológica,
psicológica e social;

II - abordagem biopsicossocial: as equipes multiprofissionais
devem pautar sua atuação na perspectiva biopsicossocial dos indi-
víduos, por meio de ações interdisciplinares que favoreçam relações
entre diferentes conhecimentos, considerados os múltiplos fatores que
influenciam a condição de saúde dos servidores em suas relações com
o trabalho;

III - interdisciplinaridade: a abordagem multiprofissional so-
bre as ações e programas de promoção da saúde deve contemplar os
conhecimentos técnicos a partir de visão interdisciplinar, observada a
relação entre as diferentes áreas do conhecimento e, fundamental-
mente, considerado o conhecimento dos servidores para o desen-
volvimento das ações e dos programas;

IV - gestão participativa no desenvolvimento das ações: es-
tabelecimento de espaços coletivos que promovam a difusão de co-
nhecimento e a reflexão crítica, assegurado o direito de participação
dos servidores em todas as etapas do processo de atenção à saúde;

V - ambientes de trabalho saudáveis: as iniciativas de pro-
moção da saúde do servidor público federal devem pressupor uma
concepção que não se restrinja à ausência de doença, mas que seja
capaz de atuar sobre os determinantes da saúde, incidindo a in-
tervenção, também, sobre as condições de trabalho no serviço pú-
blico;

VI - relação entre atenção à saúde e gestão de pessoas: a
promoção da saúde deve ser reconhecida como uma estratégia fun-
damental das políticas de gestão de pessoas, como forma de ex-
pressão de uma proposta abrangente e que busca garantir o equilíbrio
entre trabalho e saúde e a indissociabilidade entre atenção e gestão;
e

VII - humanização na atenção à saúde.
Art. 8º As ações de promoção da saúde no âmbito do serviço

público federal devem constar dos planos, programas, projetos e
ações gerenciais dos órgãos que compõem o SIPEC e ser ofertadas de
acordo com os seguintes princípios:

I - universalidade e equidade: as ações de promoção da
saúde do servidor contemplam todos os servidores públicos fede-
rais;

II - integralidade das ações: integração do conjunto de ati-
vidades voltadas para os indivíduos e as coletividades, articuladas
para potencializar as ações de promoção, proteção, recuperação e
reabilitação da saúde dos servidores;

III - acesso à informação: fornecimento de informações aos
servidores, sobretudo aquelas que ampliem seus conhecimentos sobre
saúde e aumentem a autonomia para decisão quanto ao seu estilo de
vida, que os orientem quanto aos procedimentos a serem adotados em
caso de doenças, acidentes e demais agravos à saúde e em relação às
medidas de prevenção para evitar o surgimento de doenças e de
situações de risco à saúde;

IV - descentralização: as ações voltadas para a saúde do
servidor serão planejadas e executadas pelas unidades do SIASS e
pelos órgãos e entidades que compõem o SIPEC, segundo as prio-
ridades e as necessidades dos servidores da área de abrangência,
valendo-se dos serviços de referência e contra-referência; e

V - comunicação, formação e capacitação: manutenção de
políticas de comunicação, de formação permanente e de capacitação
nas áreas de promoção da saúde do servidor.

CAPÍTULO II
DAS AÇÕES PROGRAMÁTICAS DE PROMOÇÃO À

SAÚDE DO SERVIDOR
Art. 9º As ações de promoção da saúde devem contemplar

abordagens coletivas que possam influenciar ou modificar hábitos
individuais e culturas organizacionais, de maneira a favorecer os
espaços de convivência e de produção de saúde, fortalecendo a au-
tonomia dos servidores e contribuindo com suas competências e ha-
bilidades.

§ 1º As iniciativas devem zelar pela consistência teórica e
técnica, por intervenções com eficácia conhecida, além de considerar
impactos positivos, preferencialmente por meio da indicação de re-
sultados mensuráveis.

§ 2º Os projetos e atividades de promoção da saúde devem
ser monitorados a partir de indicadores produzidos com essa fina-
lidade, para avaliar os impactos na relação saúde, doença e trabalho,
visando rever ou aprimorar as ações, e pelo registro em sistema
informatizado disponibilizado pelo órgão central do SIPEC.

§ 3º As ações de promoção da saúde devem, preferencial-
mente, ser realizadas por meio de equipes multiprofissionais, com-
postas por um conjunto de servidores com formação em diversas
áreas do conhecimento, responsáveis pelo desenvolvimento das ações
de saúde e segurança do trabalho, no âmbito das unidades SIASS,
bem como dos órgãos e entidades que compõem o SIPEC.

Art. 10. No planejamento das ações de promoção da saúde,
assim como daquelas destinadas à prevenção de riscos e doenças,
deverão ser priorizadas as seguintes áreas:

I - saúde do adulto;
II - saúde bucal;
III - saúde do homem;
IV - saúde do idoso;
V - saúde mental;
VI - saúde da mulher;
VII - saúde das pessoas com deficiência; e
VIII - saúde ocupacional.
Parágrafo único. Para as áreas de que trata o caput deste

artigo, deverão ser definidas estratégias para grupos específicos de
servidores, com a finalidade de propiciar o desenvolvimento de abor-
dagens e intervenções diferenciadas.

Art. 11. No intuito de viabilizar o cuidado em saúde e au-
mentar o impacto dos programas e ações de promoção da saúde,
priorizam-se os seguintes temas de interesse:

I - alimentação saudável;
II - cuidado integral em saúde;
III - desenvolvimento de habilidades sociais e do trabalho;
IV - envelhecimento ativo, educação e preparação para a

aposentadoria;
V - gestão integrada de doenças crônicas e fatores de ris-

co;
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